EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 291/2015
Suprime a expressão “ou na seguinte” do §2º, do artigo 6º, do Projeto de Resolução nº. 291/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica suprimida a expressão “ou na seguinte” do §2º, do artigo 6º, do Projeto de Resolução nº. 291/2015.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2015.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da CLJR
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Membro da CLJR

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Membro da CLJR

JUSTIFICATIVA: No entendimento dos membros da CLJR, a vedação da recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente (reeleição) deve ser verificada apenas no âmbito da mesma legislatura (atualmente, período de quatro anos de trabalhos legislativos). Com a supressão da expressão “ou na seguinte”, os ocupantes do cargo no último biênio da legislatura poderão se candidatar no primeiro biênio da legislatura seguinte, sendo possível, portanto, que um mesmo parlamentar ocupe o mesmo cargo pelo período de quatro anos, inclusive o de Presidente da Câmara Municipal.

